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PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº
001/2021 – SEMAF

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

 

Designa  Fiscal  de  Contrato  a  servidora

Solange Loura do Carmo Oliveira para

acompanhar e fiscalizar todos os contratos

de  fornecimentos  de  materiais  para  os

órgãos do Poder Executivo Municipal.

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 12, da Lei Municipal nº 347 de 16
de janeiro de 2017,

Considerando  que  a  execução  dos
contratos  administrativos  deve  ser
acompanhada  por  um  representante  da
Administração  capacitado,  especialmente
designado,  que  anotará  em  registro  próprio
todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a
execução, no que lhe couber, incumbindo-lhe,
também,  comunicar  em  tempo  hábil,  a  seus
superiores sobre decisões e providências que
ultrapassem sua competência, conforme o art.
67 § 1 e § 2 da Lei nº 8.666/93;

Considerando que são suas atribuições:

a) atestar, em documento hábil, no prazo
máximo de 03 (três)  dias  úteis,  quando outro
não  for  o  prazo  estipulado  em  contrato,  o
recebimento e a qualidade dos bens e serviços
contratados,  ou  a  execução  da  obra,  após
conferência prévia do objeto contratado;

b) acompanhar e controlar, quando for o
caso,  o  estoque  de  materiais  de  reposição,
destinado  à  execução  do  objeto  contratado,
principalmente quanto à qualidade;

c)  solicitar  aos  setores  competentes
esclarecimento de dúvidas relativas ao Contrato
sob sua responsabilidade;

d)  acompanhar  a  execução  contratual,
informando  a  unidade  competente  as
ocorrências  que  possam  prejudicar  o  bom
andamento do fornecimento;

Considerando que, além disso, o fiscal de
Contrato deve mensurar:

a) os recursos humanos empregados, em
função da quantidade e da formação profissional
exigidas;

b) a qualidade e quantidade dos recursos
materiais utilizados;

c) a adequação dos serviços prestados à
rotina de execução estabelecida;

d) o cumprimento das demais obrigações
decorrentes do contrato;

e) a satisfação do público usuário.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora SOLANGE
LOURA  DO  CARMO  OLIVEIRA,  AOSG  -
Auxiliar  Operacional  de  Serviços  Gerais,
matrícula  423-1,  CPF:  868.290.843-34,  como
Fiscal  de  contratos  de  fornecimentos  de
materiais  para  todos  os  órgãos  do  Poder
Executivo Municipal.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e
cumpra-se.

Aldeias Altas/MA, 05 de agosto de 2021.

Sebastião Nunes Almeida
Secretário Municipal de Administração e

Finanças

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01.001.047.038/2021

CONTRATO  Nº  01.001.047.038/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS-
MA, através da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças,  inscrita no CNPJ sob o nº: 06.096.853/0001-
55,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Sebastião  Nunes
Almeida,  inscrito  no  CPF  nº  421.262.233-53.
CONTRATADA: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS –
ME,  inscrita no CNPJ nº: 26.529.188/0001-53, neste ato
representada  pela  sua  procuradora  a  Sra.  Francisca
Ramilla  Cutrim  Veras, portadora  do  RG  nº:
0480341120130  –  SSP/MA,  inscrita  no  CPF sob o  nº:
613.947.783-25.  Fundamento  Legal:  Lei  nº  8.666/93  e
suas  alterações  posteriores.  OBJETO:  Contratação  de
Empresa para Locação, Implantação e Manutenção de
software  em  Contabilidade  Pública,  Portal  da
Transparência, e-SIC (Sistema Eletrônico do Serviço
de  Informações  ao  Cidadão)  e  Ouvidoria,  para
atender  as  necessidades  da  Prefeitura  Municipal  de
Aldeias  Altas/MA.  Data  da Assinatura:  30 de  abril  de
2021. Prazo  de  Vigência: 03  (três)  meses.  Fonte
Pagadora: 0501 – Secretaria Municipal de Administração
e Finanças.  04 – Administração.  121 – Planejamento e
Orçamento.  0008 – Registro Orçamentário e Financeiro.

0008  –  Manutenção  e  Coordenação  de  Contabilidade.
3.3.90.40.00  –  Serv.  tecnologia  informação/comunic.-PJ.
0100000000  –  Recursos  Ordinários.  Valor  global  de
R$14.001,00 (quatorze mil e um reais). Pelo Contratante:
Sebastião  Nunes  Almeida  e  pela  Contratada:  IZAIAS
DELFINO DOS SANTOS – ME. Aldeias Altas (MA), 30
de  abril  de  2.021.  PUBLIQUE-SE.  Sebastião  Nunes
Almeida.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03.002.004.019/2021

CONTRATO  Nº  03.002.004.019/2021.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS-
MA,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,
Ciência, Tecnologia e Inovação, inscrita no CNPJ sob o
nº: 06.096.853/0001-55, neste ato representada pela  Sra.
Marlete  de Almeida Aguiar da Silva,  inscrita  no CPF
sob  o  nº:  826.916.733-91,  e  o  Sr.  Sebastião  Nunes
Almeida,  inscrito  no  CPF  nº  421.262.233-53,  como
Ordenador  de  Despesas.  CONTRATADA:  L.  H.  C.
SOARES  -  EPP,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
10.513.552.0001-57,  neste  ato  representada  pelo  Senhor
Luís  Henrique  Coelho  Soares, inscrito  no CPF  nº:
011.076.303-39. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas
alterações  posteriores.  OBJETO:  Aquisição de  Gêneros
Alimentícios  para  compor  o  Kit  Emergencial  da
Merenda Escolar do Município de Aldeias Altas/MA.
Data  da  Assinatura:  21  de  junho  de  2021. Prazo  de
Vigência: 31/12/2021. Fonte Pagadora: 1101 – Sec. Munic.
De Educação,  Cultura,  Juventude,  Esporte e Lazer.  12 –
Educação. 306 – Alimentação e Nutrição. 0018 – Criança
na  Escola.  0047  –  Manutenção  do  Programa  Merenda
Escolar. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 0115000051
– PNAE. Valor global de R$140.070,00 (cento e quarenta
mil  e  setenta  reais). Pelos  Contratantes:  Marlete  de
Almeida  Aguiar  da  Silva  e  Sebastião  Nunes  Almeida  e
pela Contratada:  L. H. C. SOARES - EPP. Aldeias Altas
(MA),  21 de junho de 2.021. PUBLIQUE-SE. Marlete de
Almeida Aguiar da Silva e Sebastião Nunes Almeida.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03.003.004.019/2021

CONTRATO  Nº  03.003.004.019/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS-
MA,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,
Ciência, Tecnologia e Inovação, inscrita no CNPJ sob o
nº: 06.096.853/0001-55, neste ato representada pela  Sra.
Marlete de Almeida Aguiar da Silva,  inscrita no CPF
sob  o  nº:  826.916.733-91,  e  o  Sr.  Sebastião  Nunes
Almeida,  inscrito  no  CPF  nº  421.262.233-53,  como
Ordenador  de  Despesas.  CONTRATADA:  LOBO
DISTRIBUIDORA  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº: 36.140.337/0001-41,
neste  ato  representada  pelo  Senhor  Fernando  Vieira
Lobo, inscrito  no CPF nº  047.024.993-51.  Fundamento
Legal:  Lei  nº  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores.
OBJETO:  Aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  para
compor  o  Kit  Emergencial  da  Merenda  Escolar  do
Município de Aldeias Altas/MA. Data da Assinatura: 21
de junho de 2021. Prazo de Vigência: 31/12/2021. Fonte
Pagadora: 1101  –  Sec.  Munic.  De  Educação,  Cultura,
Juventude,  Esporte  e  Lazer.  12  –  Educação.  306  –
Alimentação e Nutrição. 0018 – Criança na Escola. 0047
–  Manutenção  do  Programa  Merenda  Escolar.
3.3.90.30.00  –  Material  de  Consumo.  0115000051  –
PNAE. Valor global de R$215.550,00 (duzentos e quinze
mil e quinhentos e cinquenta reais). Pelos Contratantes:
Marlete de Almeida Aguiar da Silva e Sebastião Nunes
Almeida  e  pela  Contratada:  LOBO  DISTRIBUIDORA
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. Aldeias Altas (MA),
21  de  junho de  2.021.  PUBLIQUE-SE.  Marlete  de
Almeida Aguiar da Silva e Sebastião Nunes Almeida.
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EXPEDIENTE HINO DE ALDEIAS ALTAS

Kedson Araújo Lima

Prefeito Municipal

Marcio Lobo Lima

Vice – Prefeito

ÓRGÃO OFICIAL DIÁRIO
ELETRÔNICO

 

contato@aldeiasaltas.ma.gov.br

Avenida João Rosa, 285, Centro,

Aldeias Altas - MA

SERVIÇO FINANCEIRO
Agosto/ 2021

SALÁRIO MÍNIMO (R$)  ...............................................1.100,00
TAXA SELIC (%) ............................................................0,01614
TJLP (% ao mês) ..........................................................0,4067
POUPANÇA (% - 1º DIA DO MÊS) ................................ 0,0025
TR (% - 1º DIA DO MÊS) .............................................. 0,00000

Letra: Jefferson Siqueira de Amorim

Música: Argmar Siqueira

Renasceu uma nova esperança
No horizonte há um novo porvir
Fruto nato de braços bem fortes
De um povo garboso e viril
Pra esta terra ainda criança
Muitas glórias ainda hão de vir
Que a bravura da raça suporte
Deste solo ser sempre servil.

ESTRIBILHO

Aldeias Altas berço de poeta
Prova viva de culto ao labor
Nos teus campos a cana-de-açúcar
Mostra o verde de esperança e do amor
Aldeias Altas terra mãe querida
Teu louvor hei de sempre cantar
Que teus filhos ao longo da vida
Com o progresso te possa exaltar.

Teu passado transborda alegrias
Teu futuro orgulho trará
És o berço de Gonçalves Dias
Cantor da mata do Jatobá
Ao cantar os louros da tua glória
De prazer se enche o coração
Prometendo te dar só vitórias
Ordenamos na paz e na união.
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